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DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 19/2021,
podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital,
junto a qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal - PRF devendo, para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou
desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à PRF, até a data limite
prevista neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.prf.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia
reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de
identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item
anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c)
Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e
assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e
foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade
Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado
de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2)
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a
identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 19/2021. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até
o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
valor da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Retificação da repactuação celebrada por meio do termo de apostilamento 01/2021

(sei 33763838), com base na convenção coletiva de trabalho 2021/2022, registrada no

ministério do trabalho sob o nº se000097/2021, com amparo no edital regente do

pregão eletrônico nº 08/2020, na cláusula sexta - reajustamento de preços em sentido

amplo, do contrato nº 07/2020, e em seus termos aditivos 01/2020 e 02/2020..

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2021).'

D I R E T O R I A - E X EC U T I V A
ACADEMIA NACIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2021 - UASG 200229

Nº Processo: 08812.000241/2021. Objeto: Aquisição de material para a Disciplina de
Atendimento em Primeiros Socorros e para equipes socorristas de treinamento,. Total de
Itens Licitados: 34. Edital: 21/07/2021 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rodovia Sc 401, Km 2,3 Bairro Vargem Pequena - Florianopolis, - Florianópolis/SC
ou https://www.gov.br/compras/edital/200229-5-00008-2021. Entrega das Propostas: a
partir de 21/07/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
02/08/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

WILMEN SILVA VIEIRA
Coordenador Geral da Uniprf

(SIASGnet - 20/07/2021) 200229-00001-2021NE000001

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS
AVISO DE REVOGAÇÃO

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 1º de janeiro de 2019, e em atenção
ao contido na NOTA TÉCNICA Nº 92/2021/DDA/CDA/CGGA/DGA/SENAD/MJ (15195516),
Processo 08129.005663/2021-19, resolve:

REVOGAR a doação do veículo FIAT/PALIO HLX FLEX, PLACA HBL-
3393/CURITIBA-PR, ANO/MODELO 2004/2004, COR PRETA, CHASSI 9BD17141C42470594,
MOTOR 7U*0069875*, RENAVAM 00831013559, objeto do Termo de Doação nº 169/2017
- FUNAD (6006381), publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 51, de 15 de março de
2018, Seção 3 (6036450).

GUSTAVO CAMILO BAPTISTA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2021 - UASG 200331

Nº Processo: 08020.007461/2020 . Objeto: Contratação de instituição financeira para a
realização do pagamento de indenização referente à Campanha Nacional de Entrega
Voluntária de Armas de Fogo e Munições por meio de terminais de autoatendimento,
mediante informações repassadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, via
arquivo magnético (arquivo-remessa), internet ou sistema próprio. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição, por ser prestador de serviço exclusivo. Declaração de
Inexigibilidade em 20/07/2021. SANDRA CRISTINA DE ARAUJO. Coordenadora-geral de
Licitações e Contratos. Ratificação em 20/07/2021. CHRISTIANNI VIEGAS ZAGO. Diretora de
Gestão da Segen. Valor Global: R$ 64.375,00. CNPJ CONTRATADA : 00.000.000/0001-91
BANCO DOBRASIL SA.

(SIDEC - 20/07/2021) 200331-00001-2021NE800163

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2021

A Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública torna público o resultado do Pregão
Eletrônico nº 02/2021, para aquisição de maletas para exames periciais em local de crime.
Empresa vencedora: MSA DO BRASIL EQUIP E INSTRUM DE SEG LTDA, CNPJ:
45.655.461/0001-30, item 35 (Detector de gases), valor unitário: R$ 6.700,00, total do
fornecedor: R$ 2.445.500,00. Os demais itens/grupos não tiveram propostas aceitas e
adjudicadas. Os autos permanecem no SEI disponíveis para consulta.

CHRISTIANNI VIEGAS ZAGO
Diretora de Gestão - DIGES/SEGEN/MJSP

(SIDEC - 20/07/2021) 200331-00001-2021NE800163

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ-PA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2021 - UASG 194010 - CENTRO LESTE DO PA

Nº Processo: 08748.000639/2020-15.
Pregão Nº 4/2021. Contratante: COORD. REG. CENTRO-LESTE DO PARA/PA.
Contratado: 07.326.869/0001-70 - PIQUIATUBA TAXI AEREO LTDA.. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de táxi aéreo para atender às demandas da
Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Cuminapanema, vinculada
administrativamente à Coordenação Regional Centro-Leste do Pará (CR-CLPA), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/07/2021 a 19/07/2022. Valor
Total: R$ 538.200,00. Data de Assinatura: 19/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2021).

COORDENAÇÃO REGIONAL DO VALE DO JAVARI-AM
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2021 - UASG 194007

Nº Processo: 08744000020202121 . Objeto: Locação de Imóvel para atender a
Coordenação Regional Vale do Javari Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Urgência e necessidade,
haja vista a classificação do prédio pela Defesa Civil como sendo de risco de desabamento.
Declaração de Dispensa em 20/07/2021. FRANCISCO DA COSTA BORGE. Chefe do Serviço
de Apoio Administrativo. Ratificação em 20/07/2021. HENRY CHARLLES LIMA DA SILVA.
Coordenador Regional da Cr Vale do Javari. Valor Global: R$ 42.000,00. CPF CO N T R AT A DA
: 961.358.912-00 LUZMARINA CHOTA FIGUEIRA.

(SIDEC - 20/07/2021) 194007-19208-2021NE800013

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ-MT
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2021 - UASG 194031

Nº Processo: 08075000591202196 . Objeto: Prestação de serviço de telefonia fixa na
sede da Coordenação Regional Xingu. Total de Itens Licitados: 00006. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Verificou-se no
portal da ANATEL a exclusividade da prestação do referido serviço pela empresa em
Canarana - MT. Declaração de Inexigibilidade em 15/07/2021. MICHEL CRISTIANO
GALANTE. Chefe do Serviço de Apoio Administrativo. Ratificação em 15/07/2021.
GLEIKY JHONE DA SILVA MAGALHAES. Coordenador Regional. Valor Global: R$
19.546,49. CNPJ CONTRATADA : 76.535.764/0001-43 OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL.

(SIDEC - 20/07/2021) 194031-19208-2021NE000067
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